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CÂMARA MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 044, DE 22 DE MARÇO DE 2024 

“Dispõe sobre a designação de Agente de 

Contratação e da Equipe de Apoio nos 

termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 

2021, no âmbito da Câmara Municipal de 

Água Clara/MS e dá outras providências”. 

O Presidente da Câmara Municipal de Água 
Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo 
Senhor Marcio Cezar Garcia Cândido, no uso das atribuições 
legais e regimentais; e 

Considerando a observância ao disposto na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, o princípio de 
segregação de funções. 

RESOLVE: 
Art. 1º. Designar a seguinte servidora para atuar 

como Agente de Contratação condutora da fase externa das 
licitações e dos processos de contratação direta, de acordo 
com os artigos 7º e 8º da Lei Federal nº 14.133 de 2021: 

I – MARTA ROSA DOS SANTOS – Matrícula n.º 
034; 

§ 1º Na modalidade pregão, a agente de contratação 
da fase externa será designada pregoeira.  

§ 2º A pregoeira terá no que couber, quanto à 
operacionalização da fase de seleção do fornecedor, as 
mesmas prerrogativas e atribuições do agente de contratação. 

Art. 2º. Designar os servidores abaixo para 
exercerem a função de Equipe de Apoio: 

I – LUCAS SOUZA DA SILVA - Matrícula n.º 232; 
II – VICTÓRIA SOUZA GALINDO – Matrícula n.º 

270. 
Art. 3º Designar o servidor abaixo para exercer a 

função de Suplemente de Equipe de Apoio: 
I – NEIVA LAURA DOS SANTOS ORDONI DA 

SILVA – Matrícula n.º 311. 
Art. 4º. A Equipe de Apoio será constituída por, no 

mínimo, dois servidores(as), que auxiliarão o agente de 
contratação na condução dos trâmites da licitação. 

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21.02.2024. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 22 dias 
do mês de Março de 2024. 

MARCIO CEZAR GARCIA CÂNDIDO 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

 
PORTARIA Nº 045, de 22 de Março de 2024 

“Revoga a Portaria nº 122/2023 e nomeia 

novo presidente para Comissão de 

Levantamento, Avaliação e Baixa 

Patrimonial de bens e imóveis da Câmara 

Municipal de Água Clara”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Marcio Cezar Garcia Cândido, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais,  

R   E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1.º. Revogar a portaria nº 122 de 22 de 

dezembro de 2023 e nomear novo presidente para Comissão 
de Levantamento, Avaliação e Baixa Patrimonial de bens e 
imóveis da Câmara Municipal de Água Clara/MS.  

Artigo 2º. A comissão será composta dos servidores 
com os respectivos cargos:  

Presidente: 
Diogo Emanuel Soares, servidor da Câmara 

Municipal ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Assessor de T.I; 

Membros:  
Elen Garcia de Oliveira, servidor da Câmara 

Municipal ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Assessor Parlamentar II.; 

Arnold Zozias de Souza, servidor da Câmara 
Municipal ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Assistente de vídeo/mídia. 

Artigo 3º. Compete à Comissão:  
I- Verificação da localização física de todos os bens 

patrimoniais da Câmara Municipal de Água Clara/MS;  
II- Avaliação do estado de conservação dos bens;  
III- Identificação de bens patrimoniais não 

localizados;  
IV- Emissão de relatório final acerca das observações 

anotadas ao longo do processo do inventário, se for o caso;  
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V- Baixa dos bens.  
Artigo 4º. Compete à comissão quanto aos bens 

móveis:  
I- Classificar os bens e afixar plaquetas;  
II- Elaborar relatório de livro inventário, bem como a 

relação dos bens depreciados e encaminhar para o setor de 
contabilidade para o fechamento das contas da gestão do 
exercício de 2024.  

Artigo 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 22 dias 

do mês de março do ano de 2024. 
MARCIO CEZAR GARCIA CÂNDIDO 

Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 
 

PORTARIA Nº 046, de 22 de Março de 2024 
“Dispõe sobre a revogação da portaria nº 

121/2023 e altera o presidente da 
Comissão para inventário dos materiais de 

almoxarifado pertencentes à Câmara 

Municipal de Água Clara e dá outras 

providências”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Marcio Cezar Garcia Cândido, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais,  

R   E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1.º. Revogar a portaria nº 121 de 22 de 

dezembro de 2023 e nomear novo presidente da comissão 
para proceder ao inventário dos bens de consumo existentes 
no almoxarifado da Câmara Municipal de Água Clara, 
adquiridos até 31/12/2024. 

Artigo 2º. A comissão será composta dos servidores 
com os respectivos cargos: 

Presidente: 
Diogo Emanuel Soares, servidor da Câmara 

Municipal ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Assessor de T.I; 

Membros:  
Elen Garcia de Oliveira, servidor da Câmara 

Municipal ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Assessor Parlamentar II; 

Arnold Zozias de Souza, servidor da Câmara 
Municipal ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Assistente de vídeo/mídia. 

Artigo 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 22 dias 
do mês de março do ano de 2024. 

MARCIO CEZAR GARCIA CÂNDIDO 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 
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